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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando os problemas observados nas instalações do prédio em que funciona a

11ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte, no município de Assú, consoante

registrado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal ALMIRO JOSÉ DA ROCHA LEMOS, mediante o

Feito Avulso nº 01180.0037/2011-09-CR/TRF5;

Considerando o Despacho proferido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador

Federal Corregedor Regional nos autos do mencionado Feito Avulso nº 01180.0037/2011-09-CR/TRF5, 

 do Conselho de Administração, resolve:ad referendum

 

I -  DETERMINAR a suspensão das atividades na 11ª Vara da Seção Judiciária do

Estado do Rio Grande do Norte, sediada no município de Assú, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar de

06/04/2011, exceto no que concerne à tramitação dos expedientes de natureza urgente.

II –  o MM. Juiz Federal , paraDESIGNAR ALMIRO JOSÉ DA ROCHA LEMOS

atuar em regime de plantão na mencionada Vara Federal, durante o prazo aludido no item anterior, com

auxílio do Diretor da respectiva Secretaria.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 
 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


